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SÃO PAULO URBANISMO

EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CONTRATO Nº 
0157838000
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Especializados em dis-
ponibilização de Caixa Postal com acesso a lista de endereço da 
PMSP, pela PRODAM.
Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência con-
tratual, por mais 12 (doze) meses, a partir de 24/06/11
Contratado(a): EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM-
SP – S/A.
CNPJ: 43.076.702/0001-61
Valor: R$ 52.377,04
Data: 20/06/2011

SÃO PAULO OBRAS

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO-PROCESSO: 
041113860
A São Paulo Obras, em cumprimento ao artigo 26, caput, da Lei 
Federal 8.666/93, comunica que sua Diretoria Plena, nos termos 
da Resolução nº DGC-029/11, de 17/06/11, autorizou a contra-
tação da Caixa Econômica Federal para a prestação de serviços 
financeiros, abrangendo as atividades de operacionalização da 
folha de pagamento de empregados e estagiários da empresa, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, com fundamento no inciso 
VIII do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93. Foi atribuído ao 
contrato o valor de R$ 172.272,00 (cento e setenta e dois mil, 
duzentos e setenta e dois reais) calculado com base na receita 
ofertada à SPObras para o período da contratação.

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 008/2011
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA EM CORRENTE CONTÍNUA DO 
SISTEMA TRÓLEBUS DA CIDADE DE SÃO PAULO.
Retificação da Publicação no D.O.C de 21/06/2011
Onde se lê:
Entrega dos Envelopes nºs 01 - Proposta Comercial e 02 - Docu-
mentos de Habilitação.
Abertura do Envelope nº 01 - Proposta Comercial
Data: até o dia 21/07/2011 às 10h

Leia-se:
Entrega dos Envelopes nºs 01 - Proposta Comercial e 02 - Docu-
mentos de Habilitação e Abertura do Envelope nº 01 - Proposta 
Comercial
Data: 21/07/2011 às 10h

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2011 - PALC - 2011/0457
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS DE AMPLIAÇÃO E ME-
LHORIAS DO TERMINAL CAPELINHA.
COMUNICADO Nº 001
A Comissão Permanente de Licitações - CPL da São Paulo 
Transporte S.A. - SPTrans expede o presente documento, que 
está sendo publicado no link de licitações do site da SPTrans, 
www.sptrans.com.br, comunicando ter sido declarada deserta 
a Tomada de Preços nº 003/2011, nos termos do inciso VIII, do 
parágrafo 2º, do art. 18 do Decreto Municipal nº 44.279/03.
________________________________________________
Waldomiro Carlos Moreira
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

SÃO PAULO TURISMO

Processo de Compras N° 1041/11 - Pregão Eletrônico - 
n°144/11
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação, 
montagem, operação e desmontagem de Sistema de Sonori-
zação para o evento “Marcha para Jesus” que será realizado na 
Cidade de São Paulo, no dia 23 de Junho de 2011
COMUNICAMOS que em 21/06/2011 o Diretor Administrativo 
Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo Turismo 
S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que foi AD-
JUDICADO o objeto à empresa Zen Produções e Promoções de 
Eventos Ltda EPP pelo valor de R$ 21.888,00 e AUTORIZOU a 
contratação. Comissão Permanente de Licitações.
Processo de Compras N° 1014/11 - Pregão Eletrônico - 
n°123/11
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de confecção de bolsas personalizadas produzidas 
em nylon
COMUNICAMOS que em 20/06/2011 o Diretor Administrativo 
Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo Turismo 
S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que foi ADJU-
DICADO o objeto à empresa T.L Indústria e Comércio Ltda pelo 
valor de R$ 6.300,00 e AUTORIZOU a contratação. Comissão 
Permanente de Licitações.

PROJETO DE LEI 01-00291/2011 do Vereador Eliseu Ga-
briel (PSB)
“Estabelece diretrizes para recapeamento asfáltico por em-
presas permissionárias e concessionárias de serviços públicos, 
no âmbito do município de São Paulo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º. As empresas permissionárias e concessionárias de 
serviços públicos, quando realizarem serviços de manutenção 
de seus equipamentos no subterrâneo das ruas e avenidas do 
município de São Paulo, cuja execução demandar recapeamento 
da via deverão, sob pena de multa, obedecer aos seguintes 
critérios:
I. Executar freza do pavimento em uma largura de 10 metros 
a partir do eixo longitudinal e transversal da vala ou reparo, 
propiciando o nivelamento da rua de modo a evitar depressões 
ou lombadas;
II. Preencher a vala com material adequado executando a 
compactação conforme norma técnica estabelecida pela ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas;
III. O posto de visitas da galeria que estiver nos limites do 
disposto no inciso I, deste artigo deverá ficar nivelado com a 
extensão asfáltica.
Parágrafo único. O descumprimento do estabelecido neste 
artigo sujeito o infrator ao pagamento de multa no valor de 
2.000 (duas mil) UFM - Unidade Financeira Municipal, por dia 
de atraso.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00292/2011 do Vereador Floriano 
Pesaro (PSDB)
“Institui a Política de Qualidade na Gestão Pública e dá outras 
providências.”
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º A Administração Pública, em atendimento ao princípio 
constitucional da eficiência, buscará em suas ações, a ob-
servância de uma Política de Qualidade na Gestão Pública, 
cuja implantação será pautada por diretrizes e indicadores 
estratégicos que visem modernizar a gestão pública e garantir a 
excelência no atendimento ao cidadão.
Art. 2º A Política de Qualidade na Gestão Pública tem por 
objetivo a observância pela Administração, na implantação de 
políticas, das seguintes diretrizes:
I - qualidade na gestão;
II - eficiência do serviço público;
III - otimização dos recursos relativos aos resultados da ação 
pública.
IV - promover a gestão democrática, participativa, transparente 
e ética.
V - satisfação do cidadão e do servidor público;
VI - produtividade;
VII - controle da execução orçamentária;
VIII - transparência e publicidade na gestão pública;
IX - padronização de processos.
Art. 3º São indicadores estratégicos da Política de Qualidade:
I - satisfação do cidadão;
II - satisfação do servidor público;
III - utilização do orçamento;
IV - imagem;
V - confiabilidade do cidadão;
VI - transparência da Administração Pública;
VII - produtividade;
VIII - de eficiência da Administração Pública.
Art. 4º Constituem ações de política de qualidade:
I - orçamento;
II - controle de execução orçamentária;
III - monitoramento de políticas públicas;
IV - mecanismos de controle de gastos públicos;
V - prestação de contas;
VI - padronização dos processos;
VII - divulgação de dados na Internet.
Art. 5º A padronização de processos obedecerá às normas 
técnicas de órgãos oficiais, com reconhecimento internacional, 
de qualidade na gestão principalmente aos seguintes princípios:
I - Sistemas de Gestão na Qualidade, compreendendo manual, 
metodologia de controle de documentos e metodologia de 
controle de registros;
II - Responsabilidade de direção, consistente no comprometi-
mento da direção com foco no cidadão, estabelecendo política 
de qualidade, objetivo de qualidade, indicadores e planeja-
mento do sistema de qualidade na gestão, responsabilidade e 
autoridade do representante da direção, comunicação interna, 
análise crítica pela direção e provisão de recursos:
III - Gestão de Recursos, atentando para questões relativas a 
recursos humanos, competência, conscientização, treinamento, 
infra-estrutura e ambiente de trabalho;
IV - Execução de atividades, envolvendo planejamento da re-
alização do serviço, determinação de requisitos, análise crítica 
dos requisitos relacionados aos serviços, comunicação com o 
munícipe, projetos em desenvolvimento, processos de aqui-
sição, formação de aquisição, verificação do produto, serviço 
adquirido, controle de fornecimento de serviço, validação dos 
processos de serviços, identificação e rastreamento, propriedade 
do munícipe, preservação do serviço, controle dispositivo de 
medição e monitoramento;
V - Medição, análise e melhoria, correspondendo a satisfação 
do cliente, auditoria interna, de medição e monitoramento dos 
processos, medição e monitoramento dos serviços, controle 
de serviços não conforme análise de dados, melhora continua, 
ação corretiva e ação preventiva.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias contados de sua publicação.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes”.
PROJETO DE LEI 01-00293/2011 do Vereador Floriano 
Pesaro (PSDB)
“Introduz alterações no art. 1º da Lei n. 13.278, de 07 de julho 
de 1969, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o caput do art. 1º da Lei n. 13.278, de 07 
de julho de 1969, que passa a exibir a seguinte redação:
“Art. 1º As licitações e os contratos administrativos, no âmbito 
do Município de São Paulo sujeitar-se-ão às normas específicas 
desta lei, bem como à legislação federal, devendo observar o 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desen-
volvimento sustentável, bem como os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos.” (NR)
Art. 2º A introdução da licitação sustentável como requisito 
a ser seguido no procedimento licitatório, objetiva reduzir o 
impacto à saúde humana, e ao meio ambiente, através da 
integração de ações sociais e ambientais nas compras e contra-
tações com a Administração Pública.
Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições contrárias.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”

PROJETO DE LEI 01-00294/2011 do Vereador Claudio 
Fonseca (PPS)
“Dispõe sobre diretrizes para educação integral em tempo in-
tegral com gradual e progressiva ampliação da jornada escolar 
dos alunos do ensino fundamental da rede municipal de ensino.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art.1º Com fundamento no art. 34, § 5º do art. 87 e inciso X do 
art. 3º da Lei Federal 9394 de 24 de dezembro de 1996 - Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional ficam instituídas as di-
retrizes para a educação integral em tempo integral dos alunos 
do ensino fundamental da rede municipal com o aumento pro-
gressivo da jornada escolar.
§1º A educação integral em tempo integral ampliará a jornada 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino em no mínimo 
7 (sete) horas considerando a totalidade do tempo de perma-
nência do aluno na unidade escolar.
§2º A instituição da educação integral em tempo integral terá 
caráter facultativo tanto quanto à oferta pelas escolas como 
quanto à adesão dos alunos.
Art.2º A ampliação da jornada escolar para a instituição da edu-
cação integral em tempo integral dar-se-á de forma gradativa e 
progressiva de acordo com a realidade de cada unidade escolar 
com as seguintes diretrizes:
I- a responsabilidade coletiva do Estado, da família e da comu-
nidade com a educação integral em tempo integral;
II - ampliação da permanência do aluno na escola oferecendo 
possibilidades de aprendizagem, com currículo diversificado;
III - oferta aos alunos de atividades culturais, esportivas e 
tecnológicas;
IV - reconhecimento da escola como espaço de socialização 
onde o aluno possa vivenciar experiências de organização e 
construção coletivas dos diferentes saberes;
V- desenvolvimento de atividades de aprendizagem relacio-
nadas com o projeto pedagógico da unidade escolar com o 
objetivo de atender alunos com dificuldades de aprendizagem 
e/ou aproveitamento insatisfatório;
VI - desenvolvimento de projetos educacionais visando a cons-
trução da identidade dos alunos como cidadãos conscientes;
VII - realização de atividades educacionais dentro ou fora da 
unidade escolar desde que fique expresso em planejamento sua 
significação e intencionalidade formativa e educativa;
VIII - ressignificação de tempos e espaços escolares valorizando 
as especificidades culturais e sociais da comunidade escolar;
IX- a escola, centro do processo educativo, poderá promover 
a articulação com outras instâncias educativas da sociedade 
como universidades, centros culturais, clube escola, teatro, ci-
nema, bibliotecas, museus e demais instituições com programas 
educativos, culturais, esportivos e tecnológicos;
X- as escolas terão autonomia para elaborar a programação das 
atividades do período ampliado da jornada escolar, com a parti-
cipação e aprovação do respectivo Conselho de Escola;
XI- os alunos poderão ser agrupados não só por critério de 
idade, mas também por suas preferências em relação às ativi-
dades propostas.
XII- desenvolver atividades que possibilitem aos alunos entrar 
em contato com diferentes profissionais visando facilitar sua 
escolha profissional e identificação de suas aptidões.
Art.3º A instituição da educação integral em tempo integral nas 
unidades escolares dar-se-á respeitando a composição e du-
ração das jornadas docentes e dos demais profissionais de edu-
cação estabelecidas na Lei 14.660 de 26 de dezembro de 2007.
Art.4º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (ses-
senta) dias, contados da data de sua publicação.
Art.5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias, próprias.
Art.6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00295/2011 do Vereador David Soares 
(PSC)
“”Altera a Lei nº 11.250, de 01 de outubro de 1992, com a fina-
lidade de incluir pessoas com outras deficiências que não estão 
inclusas na referida lei, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.250, de 01 de outubro de 
1992, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica autorizada a concessão de isenção de pagamento 
de tarifa, nas linhas urbanas do sistema de transporte coletivo 
do município de São Paulo pelas empresas sob a gestão da São 
Paulo Transportes - SPTrans, às pessoas com deficiência física, 
visual, auditiva e mental.
Art. 2º Nos casos das pessoas com deficiência mental, defici-
ência visual, autismo e correlatos, deverá ser apresentado laudo 
médico de Instituto comprovadamente especializado na doença, 
atestando a necessidade de acompanhante, que também terá a 
gratuidade da tarifa.
Art. 3º Para o fim específico desta lei a São Paulo Transportes - 
SPTrans, cadastrará os interessados e fornecerá, gratuitamente 
a carteira especial de identificação do bilhete único do passa-
geiro especial.”
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00296/2011 do Vereador Eliseu Ga-
briel (PSB)
“Obriga a Prefeitura do Município de São Paulo a realização do 
exame de Ecocardiografia Fetal nas gestantes atendidas pela 
rede municipal de saúde.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º. O exame de Ecocardiografia Fetal deverá integrar o rol 
de exames obrigatórios a serem realizados nas gestantes aten-
didas pela rede municipal de saúde.
Art. 2º. O exame deverá inicialmente ser realizado nas ges-
tantes pertencentes aos seguintes grupos de risco:
I. Gestantes com idade superior a 35 anos;
II. Gestantes com história prévia de gestação com feto cardio-
pata;
III. Gestante com história prévia de cardiopatia congênita na 
família da gestante ou do pai da criança;
IV. Gestante cujo feto apresentar anomalias renais, cerebrais, 
ósseas ou suspeita de cardiopatia congênita detectada por 
meio de exame de ultrassonografia.
V. Gestante cujo feto receber diagnóstico intra-útero de ano-
malia cromossômica.
VI. Gestante portadora de rubéola.
VII. Gestantes usuárias de drogas injetáveis ou álcool;
VIII. Gestantes que façam uso de medicamentos controlados ou 
de drogas teratogênicas;
IX. Gestante com doenças de risco para fetos cardiopatas, a 
saber:
a. Diabetes;
b. Doenças do tecido conectivo, como Lúpus;
c. Fenilcetonúra;
Parágrafo único. A relação de fatores de risco supra não exclui 
eventuais doenças que venham a ser consideradas como de 
risco pelo Ministério da Saúde.
Art. 3º. A rede municipal de saúde deverá providenciar para 
que, em até cinco anos, o exame de Ecocardiografia fetal in-
tegre a relação de exames de rotina em gestantes.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”

CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: José Police Neto

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 
- SGP-4
PROJETOS LIDOS - texto original
263ª SESSÃO ORDINÁRIA
21/06/2011
PROJETO DE LEI 01-00288/2011 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 
39/11).
“Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais para construção 
de estádio na Zona Leste do Município.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
fiscais para construção de estádio que venha a ser aprovado 
pela Federação Internacional de Futebol Associado - FIFA como 
apto a ser sede do jogo de abertura da Copa do Mundo de 
Futebol de 2014.
Parágrafo único. O estádio a que se refere o “caput” deverá 
estar:
I - concluído antes da abertura da Copa do Mundo de Futebol 
de 2014; e
II - localizado na área definida no § 1º do art. 1º da Lei nº 
14.654, de 20 de dezembro de 2007, com a redação dada pela 
Lei nº 14.888, de 19 de janeiro de 2009.
Art. 2º. Os incentivos fiscais a que se refere o artigo 1º desta lei 
são os seguintes:
I - emissão de Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento 
- CID, com validade de 10 (dez) anos, no valor de até 60% 
(sessenta por cento) do investimento realizado, observado 
o disposto no art. 5º desta lei e limitado o incentivo a R$ 
420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de reais), pas-
sível de fruição após a emissão do Termo de Conclusão do 
Investimento e de Liberação do Uso do CID, sendo que os 
valores dos certificados serão atualizados monetariamente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apu-
rado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
verificada entre a data de sua emissão e sua(s) respectiva(s) 
data(s) de fruição;
II - suspensão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISS incidente sobre os serviços de construção civil referentes 
ao imóvel objeto do investimento.
§ 1º. Investimento, para os efeitos desta lei, compreende os 
seguintes dispêndios:
I - elaboração de projeto, limitado a 5% (cinco por cento) do 
valor do investimento;
II - aquisição de terrenos;
III - aquisição de imóveis construídos antes da vigência desta 
lei, limitado ao valor venal do imóvel;
IV - execução de obras de construção ou de reforma ou ex-
pansão de imóveis existentes (materiais e mão-de-obra);
V - aquisição e instalação de equipamentos necessários à im-
plantação do empreendimento.
§ 2º. A suspensão prevista no inciso II do “caput” deste ar-
tigo será convertida em isenção pela Secretaria Municipal de 
Finanças quando implementados os requisitos constantes do 
“caput” e do parágrafo único, ambos do art. 1º desta lei, com 
base em parecer emitido pelo Comitê a que se refere o art. 3º.
§ 3º. Caso não sejam implementados os requisitos necessários 
para conversão da suspensão em isenção, o ISS deverá ser 
pago, acrescido de juros e atualização monetária estabelecidos 
na legislação do imposto, na forma, prazo e condições fixados 
em regulamento.
Art. 3º. Fica criado o Comitê de Construção do Estádio da Copa 
do Mundo de Futebol de 2014, composto pelos seguintes Secre-
tários Municipais:
I - de Desenvolvimento Econômico e do Trabalho;
II - Especial de Articulação para a Copa do Mundo de Futebol 
de 2014;
III - do Governo Municipal;
IV - de Planejamento, Orçamento e Gestão;
V - de Finanças;
VI - de Desenvolvimento Urbano;
VII - dos Negócios Jurídicos.
§ 1º. O Comitê será presidido pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e do Trabalho, a quem caberá o 
voto de desempate.
§ 2º. Os membros do Comitê poderão indicar para representá-
los no colegiado o Secretário Adjunto ou o Chefe de Gabinete, 
exceto no caso do Secretário Especial de Articulação para a 
Copa do Mundo de Futebol de 2014, que poderá indicar um 
representante.

Art. 4º. Compete ao Comitê de Construção do Estádio da Copa 
do Mundo de Futebol de 2014, dentre outras atribuições defi-
nidas em regulamento, analisar e deliberar acerca dos projetos 
de construção do estádio, da fiscalização e acompanhamento 
da obra, bem como a forma e condições de emissão e transfe-
rência de titularidade dos CID.
Art. 5º. Os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento po-
derão ser emitidos pela conclusão de etapas constantes do 
projeto aprovado, observado o limite das dotações orçamen-
tárias consignadas na lei orçamentária do ano da emissão dos 
certificados, podendo o valor total do incentivo ser fracionado 
em diversos certificados, com valor mínimo de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) cada um.
§ 1º. Os certificados serão emitidos em nome do investidor, 
sendo permitida a transferência de sua titularidade.
§ 2º. Os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento somente 
poderão ser utilizados para o pagamento dos tributos indicados 
no art. 6º desta lei, pelo investidor ou pelo terceiro adquirente 
dos certificados, após emissão de Termo de Conclusão do 
Investimento e de Liberação do Uso do CID, a ser emitido pelo 
Comitê a que se refere o art. 3º, que atestará a conclusão do es-
tádio e a implementação dos requisitos constantes do “caput” 
e do parágrafo único, ambos do art. 1º desta lei.
Art. 6º. Os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento po-
derão ser utilizados para pagamento dos seguintes impostos, 
próprios ou de terceiros:
I - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS;
II - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU.
Parágrafo único. Os certificados não poderão ser utilizados pelo 
investidor para o pagamento do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS retido na fonte.
Art. 7º. Os incentivos fiscais decorrentes desta lei não poderão 
ser concedidos concomitantemente com os previstos na Lei nº 
14.654, de 20 de dezembro de 2007, com a redação dada pela 
Lei nº 14.888, de 19 de janeiro de 2009.
Art. 8º. A Lei Orçamentária fixará, anualmente, o valor desti-
nado aos incentivos fiscais previstos nesta lei.
Art. 9º. Fica o Executivo autorizado a abrir crédito adicional es-
pecial até o limite de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais), na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e do Trabalho, destinado à cobertura das despesas necessárias 
à emissão dos ClDs.
Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às 
Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00289/2011 da Vereadora Juliana 
Cardoso (PT)
“Denomina Rua João Reis Lopes o logradouro com início na 
Rua João Pires Monteiro, Bairro de Sapopemba, Subprefeitura 
de Vila Prudente, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Rua João Reis Lopes o logradouro 
público situado em um espaço livre com início na Rua João 
Pires Monteiro, Setor 152 - Bairro de Sapopemba - Distrito de 
Sapopemba, Subprefeitura de Vila Prudente.
Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão 
por conta das dotações orçamentária próprias, suplementadas 
se necessária.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrario.
Sala das Sessões, 10 de Maio de 2011. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00290/2011 do Vereador Aurélio 
Miguel (PR)
“Acrescenta o inc. XIV ao art. 2º, da Lei nº 13.396/02, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º Fica acrescido o inciso XIV ao art. 2º da Lei 13.396, de 26 
de julho de 2002, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º (...)
(...)
XIV - implantar postos fixos da Guarda Civil Metropolitana 
nas escolas públicas municipais, alocando, no mínimo, dois 
guardas-civis em cada posto, durante os horários de seu funcio-
namento”. (NR)
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões. Às Comissões competentes.”


